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EDITAL 

N.º de Registo 11591  Data 03/10/2018  Processo 2018/150.10.701/17  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 17/2018, de 20 de 

agosto do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

- Aprovar a Ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia 06 de agosto de 
2018. 
 
- Tomar conhecimento da Listagem dos Despachos proferidos pela Exma. Srª. Presidente da 
Câmara, no uso dos poderes delegados, no período de 28/07/2018 a 03/08/2018. 
 
- Tomar conhecimento da Listagem dos Despachos proferidos pela Exma. Srª. Vice-Presidente 
da Câmara, no uso dos poderes delegados, no período de 06/08/2018 a 13/08/2018. 
 
- Informar o requerente que do indeferimento o pedido de redução de tarifas de saneamento e 
resíduos sólidos urbanos relativamente à fatura dois mil e dezoito zero zero zero três quatro 
cinco dois oito, emitida a vinte e cinco de junho de dois mil e dezoito, respeitante ao período de 
faturação de vinte e dois de maio a vinte e um de junho de dois mil e dezoito, emitida pela firma 
Luságua Alcanena – Gestão de Águas, Sociedade Anónima, concedendo-lhe um prazo de dez 
dias úteis para que, caso pretenda, se pronuncie em sede de audiência prévia, ao abrigo do 
disposto no artigo centésimo vigésimo primeiro e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo. 
 
- Tomar conhecimento do Pedido de interrupção de trânsito efetuado pela Comissão de Festas 
de Covão do Coelho 2018, entre os dias 11 e 14 de agosto. 
 
- Tomar conhecimento da Alteração n.º 32 ao Orçamento. 
 
- Tomar conhecimento da Alteração n.º 33 ao Orçamento e n.º 31 às Grandes Opções do 
Plano. 
 
- Tomar conhecimento da Alteração n.º 34 ao Orçamento e n.º 32 às Atividades Mais 
Relevantes. 
 
- Tomar conhecimento da Alteração n.º 35 ao Orçamento e n.º 33 às Grandes Opções do 
Plano. 
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- Tomar conhecimento da Alteração n.º 36 ao Orçamento e n.º 34 às Grandes Opções do 
Plano. 
 
- Tomar conhecimento da Autorização para realização de despesas correspondentes ao total 
dos documentos cabimentados no período de 27 de julho a 9 de agosto de 2018, no valor 
global de €87.157,79. 
 
- Tomar conhecimento da Relação dos compromissos efetuados no período de 27 de julho a 9 
de agosto de 2018, no valor de €114.428,40. 
 
- Tomar conhecimento da Relação das Ordens de pagamento autorizados por despacho no 
período de 27 de julho a 9 de agosto de 2018: 
- Operações Orçamentais no valor total de €142.617,26, correspondentes às autorizações 
números 2840 a 3925; 
- Operações de Tesouraria no valor total de €54.622,87, correspondentes às autorizações 
números 282 a 322. 
 
- Tomar conhecimento da Relação dos pagamentos efetuados no período de 27 de julho a 9 de 
agosto de 2018: 
- Operações Orçamentais no valor total de €461895,88; 
- Operações de Tesouraria no valor total de €5.871,21. 
 
- Tomar conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia 17 de agosto de 2018, o qual 
acusa um saldo de um milhão cento e quarenta e oito mil seiscentos e vinte e nove euros e 
noventa e nove cêntimos, sendo um milhão cento e cinquenta e cinco mil novecentos e vinte e 
quatro euros e cinco cêntimos de Operações Orçamentais e cento e cinquenta e cinco mil 
quinhentos e treze euros e quarenta e sete cêntimos, de Operações de Tesouraria. 
 
 
- Aprovar a Alteração às Normas de Funcionamento dos Centros de Condição Física.  
Aprovar a introdução de um escalão gratuito, para famílias com carência económica e que o 
valor base seja de setenta euros, mantendo-se a existência de um escalão intermédio de 
quarenta euros.  
Para o primeiro escalão, cujo rendimento do agregado familiar seja até ao valor do Indexante 
dos Apoios Económicos (quatrocentos e vinte e nove euros e oitenta cêntimos), propõe-se que 
a anuidade seja gratuita, para agregados familiares com rendimentos mensais iguais ou 
superiores ao valor do Indexante dos Apoios Sociais e inferir a oitocentos euros líquidos, seja 
de quarenta euros anuais e, para os restantes casos, seja de setenta euros/ano, devendo, para 
tal, fazer-se prova dos rendimentos auferidos.  
 
- Aprovar o Plano de Transportes Escolares para o Ano Letivo 2018/2019. 
 
- A Câmara tomou conhecimento do Requerimento n.º 1627/2018, de Alfredo Manuel Carvalho 
Fonseca, para alteração do alvará de loteamento nº 186/1980, no prédio situado na Rua 
Sociedade Musical Mindense, em Minde, da freguesia de Minde. 
 



  
Município de Alcanena 
Câmara Municipal 

 

 

1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 

 

Município de Alcanena | Praça 8 de Maio 2380-037 Alcanena | – NIPC 500 745 773 

 +(351) 249 889 010  (+351) 249 891 357 | geral@cm-alcanena.pt | www.cm-alcanena.pt 

Página 3 de 4 | DE001E01 

     

- Ratificar o ato de adjudicação e aprovação da minuta do contrato referente à empreitada n.º 
04/2018/DPGOM - Requalificação do Mercado Municipal de Alcanena, exarado pela 
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, mediante despacho número sete mil 
quinhentos e setenta, datado de vinte e oito de junho de dois mil e dezoito e consequentes atos 
praticados.    
Mais foi deliberado que o contrato seja objeto de adenda, retificando-se as cláusulas onde 
conste a menção às competências delegadas na Excelentíssima Senhora Presidente da 
Câmara, agora ratificadas, nomeadamente o número um da Cláusula Décima Segunda e a 
Cláusula Décima Terceira, como a seguir se indica:  
No número 1 da Cláusula Décima Segunda, onde se lê:  
 “CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Adjudicação.   
  1 - A adjudicação, foi efetuada por despacho com registo número 7570, processo 
número 2018/300.10.001/3, exarado pela Presidente da Câmara em vinte e oito de junho de 
dois mil e dezoito, no uso da competência que lhe foi delegada pela Câmara Municipal de 
Alcanena, na sua reunião realizada em sete de maio de dois mil e dezoito, ao abrigo do 
disposto no número um do artigo 109.º, do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei número dezoito/dois mil e oito, na sua atual redação.”  
 Deve ler-se:   
 “CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Adjudicação.   
  1 - A adjudicação, foi efetuada por despacho com registo número 7570, processo 
número 2018/300.10.001/3, exarado pela Presidente da Câmara em vinte e oito de junho de 
dois mil e dezoito, ratificado pela Câmara Municipal de Alcanena, na sua reunião realizada em 
vinte de agosto de dois mil e dezoito, precedendo informação da DPGOM, registo número 
9686, datada de catorze de agosto de dois mil e dezoito, processo número 2018/300.10.001/3.”  
  Mantêm-se os demais números da Cláusula Décima Segunda.  
 Na Cláusula Décima Terceira, onde se lê:  
 “CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – Minuta de Contrato  
 A minuta do presente contrato foi aprovada pela Presidente da Câmara, pelo mesmo 
despacho referido no número um da cláusula anterior, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Câmara Municipal de Alcanena, na sua reunião realizada em sete de maio de 
dois mil e dezoito, ao abrigo do disposto no número um do artigo 109.º, do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei número dezoito/dois mil e oito, na sua atual 
redação, precedendo informação registo número 7296, datada de vinte e um de junho de dois 
mil e dezoito, processo número 2018/400.30.001/15.”   
 Deve ler-se:  
 “CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – Minuta de Contrato  
 A minuta do presente contrato foi aprovada pela Presidente da Câmara, pelo mesmo 
despacho referido no número um da cláusula anterior, ratificado pela Câmara Municipal de 
Alcanena, na sua reunião realizada em vinte de agosto de dois mil e dezoito, precedendo 
informação registo número 7296, datada de vinte e um de junho de dois mil e dezoito, processo 
número 2018/400.30.001/15.” 
 
- Ratificar a notificação de três proprietários para limpeza de vegetação, no âmbito do 
Regulamento de Espaços Verdes, Parques e Jardins do Município de Alcanena, ao abrigo do 
disposto no número um do artigo sétimo, do Regulamento referido.  
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- Tomar conhecimento do Concurso Público Empreitada n.º 07/2018/DPGOM – Remodelação 
da Ponte da Várzea. Ata n.º 1 do Júri do Procedimento – Análise dos Esclarecimentos e Erros 
e Omissões do Caderno de Encargos apresentados pelos interessados. 
 
E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares de estilo. 
 
 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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